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RELATÓRIO PRELIMINAR DE PERITAGEM  
ÀS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA  

DA AUTO-ESTRADA A8  
ENTRE OS QUILÓMETROS 4 E 131 

 
 
 

O Observatório de Segurança de Estradas e Cidades (OSEC) – organização não 
governamental, com sede no Tribunal da Relação de Lisboa, vem pronunciar-se sobre as condições 
de segurança rodoviária da Auto-Estrada A8, entre os quilómetros 4 e 131.  

 
O presente estudo preliminar baseia-se na realização e sobreposição de vários levantamentos 

da geometria do traçado obtidos em 12-Jan-2010, com recurso a um conjunto de hardware e 
software, uns adoptados e outros desenvolvidos pelo signatário, para uso no OSEC, baseando-se na 
georeferenciação por satélite e na utilização de antenas de GPS de alta sensibilidade.  

 
Em circunstâncias contadas regista-se a perda de sinal de GPS, o que se traduz na obtenção 

de um troço linear no traçado. Para corrigir esta falta de informação, procedeu-se à sobreposição 
dos vários levantamentos e a posterior sobreposição nas imagens do Google Earth. 

 
Cada levantamento obtido é caracterizado por uma sequência de pontos com coordenadas 

(X,Y,Z). O valor obtido para as coordenadas altimétricas (Z) tem menos fiabilidade que as 
restantes pelo que o valor apresentado para os raios das curvas verticais está sujeito a uma maior 
incerteza que o valor apresentado para o raio das curvas em planta. 

   
Nesta fase, também realizaram-se algumas medições complementares de modo a dispor dos 

elementos suficientes para a elaboração do presente relatório que, em fase posterior de 
investigação, serão alvo de medição mais apurada. Os resultados das medições a realizar deverão 
ser confrontados com os elementos que constam no projecto de construção da estrada. 
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INTRODUÇÃO AOS PRINCIPAIS 
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA 

 
1. A VELOCIDADE DE TRÁFEGO E A NORMA DE TRAÇADO PORTUGUESA 
 

No meio da Engenharia Civil, na especialidade de Transportes, responsável pela execução do 
projecto, pela construção e pela manutenção de estradas, está estabelecido, desde há muitos anos, 
com base na investigação científica do comportamento do condutor e, especialmente, nas 
características automáticas do seu comportamento pericial dominante que, a velocidade adoptada 
pelos condutores depende, principalmente, das características da estrada tais como, do raio da 
curva em planta, da largura da faixa de rodagem, do número de vias em cada sentido, da inclinação 
longitudinal da estrada, da largura da berma, da extensão das rectas, etc. Todas estas variáveis 
principais são escolhidas ou alteradas pelos engenheiros na fase de concepção ou de intervenção na 
estrada. 

 
No leque variado de velocidades induzidas nos condutores, a segurança deve estar garantida 

para, pelo menos, 85% dos condutores, admitindo-se que, no máximo, 15% deles circulam acima e 
fora das condições de segurança. Este é o conceito aceite em Portugal e na generalidade dos países. 

 
Entende-se que não é economicamente viável proporcionar a todos os condutores as condições 

de segurança necessárias à velocidade a que eles pretendem circular. ”Socialmente é, assim, aceite 
ignorar a pretensão de 15% dos condutores, tanto mais que habitualmente é sobre este último 
subconjunto de condutores que as acções de fiscalização do acatamento dos limites legais de 
velocidade costumam incidir.” Cardoso (6). 

 
Assim, para uma determinada zona da estrada, onde se pretendem avaliar as condições de 

segurança, deve-se avaliar, em condições sem ocorrência de chuva e sem piso molhado, no leque 
das medições das velocidades praticadas pelos condutores, qual a velocidade que, no máximo, é 
excedida por 15% dos condutores. Esta será considerada a velocidade padrão, a velocidade de 
referência que servirá para verificar as condições de segurança rodoviária. Esta é a Velocidade de 
Tráfego (VT), também designada por V85, representando a velocidade máxima praticada por, pelo 
menos, 85% da população dos condutores. 

 
 Em Portugal este é o conceito acolhido também pela Norma de Traçado P3/94 que regula o 

projecto de estradas que é actividade da competência da Engenharia Civil na especialidade de 
Transportes. 

 
Atendendo à influência determinante do Traçado sobre o comportamento do condutor, derivada 

principalmente do comportamento automático do condutor, os critérios técnicos, que garantem 
a segurança de uma estrada, condicionam fortemente as características geométricas do seu traçado 
e, praticamente, pouco ou nada referem relativamente à sinalização de limites de velocidade 
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máxima permitida porque, como se sabe, não é esta que condiciona efectivamente o 
comportamento dos condutores. 

O comportamento do condutor é fortemente condicionado pelo traçado da estrada, em detrimento 
de limites legais de velocidade sinalizados.  

 
Com efeito, na comunidade técnica internacional este é um facto aceite.  

“Sabe-se que os condutores não cumprem os limites legais de velocidade mas escolhem a 
velocidade que consideram mais apropriada para as condições prevalecentes (segundo 
ELMBERG - Universidade de Purdue), em função da “representação“ mental que fazem da 
estrada.” Cardoso (6). 

Assim, resulta que a sinalização de limite legal de velocidade deve ser apenas um reflexo 
complementar de um traçado cumpridor de critérios técnicos que pretender garantir a segurança 
para, pelo menos, 85% dos condutores. 

A resposta do condutor é tão típica e previsível que existem expressões matemáticas 
empíricas (baseadas no comportamento verificado dos condutores) para prever a velocidade de 
tráfego que os condutores irão praticar num determinado elemento do traçado (recta ou curva) da 
estrada e que, dependendo apenas das características do traçado acabadas de referir, não dependem 
da sinalização afixada da velocidade máxima permitida.  

 
A velocidade de tráfego praticada pelos condutores, prevista por essas expressões 

matemáticas, manifesta-se em regime de circulação livre, quando não sejam impedidos por outros 
veículos. Considera-se que estas condições verificam-se quando o intervalo de espaçamento entre 
veículos é igual ou superior a 6 segundos.  A vigilância policial perceptível impede o regime de 
circulação livre. 

 
Perante um determinado traçado de uma estrada em projecto, é da responsabilidade do 

engenheiro civil, na especialidade de transportes, o cálculo da estimativa da Velocidade de Tráfego 
(VT ou V85) que se prevê que venha a ser praticada nessa estrada. Desta forma, o engenheiro 
poderá verificar se os diversos critérios técnicos de segurança são satisfeitos para Velocidade de 
Tráfego induzida ao longo do traçado. 

 
Os diversos critérios técnicos de segurança condicionam as características geométricas do 

traçado1 e do espaço adjacente à estrada2, garantindo os parâmetros mínimos de segurança até uma 
determinada velocidade segura que deve ser sempre maior ou igual à Velocidade de Tráfego. 

                                                 
1 - Tais como: o raio da curva em planta; o raio da curva vertical; a extensão dos troços rectos e das curvas; a 
inclinação longitudinal e a sua extensão máxima; a sobrelevação das curvas (“relevé”); a relação entre a extensão de 
uma recta que antecede uma curva com um dado raio, etc.   
2 - Por exemplo, ao longo de uma curva em planta, no lado do intradorso, é necessário desobstruir o espaço (escavar 
um talude ou cortar vegetação) para garantir a visibilidade do condutor, sobre a sua via de rodagem, ao longo da 
Distância Mínima de Visibilidade de Paragem, para que este tenha condições de executar uma paragem em segurança, 
caso exista um obstáculo na estrada.  
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Um erro de traçado ocorre quando a estrada induz os condutores a praticarem Velocidades de 

Tráfego superiores às condições de segurança que o traçado oferece. 
 
Alguns erros de traçado são também alimentados por um défice de cálculo da Norma de 

Traçado P3/94 portuguesa, publicada em 1994 que, por omissão, não determina o cálculo correcto 
das Velocidades de Tráfego, apenas apresentando uma estimativa fixa que subavalia 
perigosamente as reais velocidades de tráfego, quando os limites efectivos desta já se sabiam, por 
estudos anteriores realizados em diversos países, não obstante os estudos posteriores de Cardoso 
(LNEC) de 1996, ou da fórmula alemã, ou da francesa, ou dos restantes estudos e verificações que 
o LNEC tem desenvolvido nas estradas portugueses.  

 
Por exemplo, para o traçado duma auto-estrada, projectado para uma Velocidade Base de 

120km/h, a Norma de Traçado portuguesa prevê que a Velocidade de Tráfego seja de 130km/h 
quando, efectivamente, pode ser muito superior, da ordem de 148km/h tal como consta nos estudos 
que o LNEC tem desenvolvido nas estradas portuguesas desde o ano de 2000 e que, por isso, tem 
recomendado, insistentemente, que a Norma de Traçado seja revista. Esta faceta negativa da 
Norma de Traçado já deveria ter sido corrigida há mais de 10 anos. 

 
Essa insuficiência grave da Norma de Traçado, quanto à estimativa correcta das Velocidades 

de Tráfego, mantém-se, continuando a “permitir”, ilicitamente, a construção de estradas mais 
baratas3 à custa da insegurança, associadas a parâmetros de segurança fictícia resultantes da 
subavaliação da velocidade de tráfego. Como consequência, coloca-se a vida dos utentes das 
estradas em situação de risco proibido e, consequentemente, associada a níveis inadmissíveis de 
grande sinistralidade que continuam a caracterizar as zonas de acumulação de acidentes nas 
estradas portuguesas. 

 
Este erro associa-se a outros erros da Norma de Traçado em vigor, tais como: 
 
- a relação que postula entre o Raio da Curva e a Extensão da Recta que antecede a curva; 
 
- a construção do Diagrama da Velocidade Específica que permite que um traçado MAU seja 

classificado como ACEITÁVEL, etc. 
 
Se a Norma fosse corrigida de modo a exigir a construção do diagrama da Velocidade de 

Tráfego ao longo do traçado (em vez do Diagrama da Velocidade Específica) a análise da 
segurança seria muito mais simples, intuitiva e completa. 

 
                                                 
3 - A norma “permite” a utilização de curvas com raio mais reduzido, tornando essas curvas perigosas, mas que 
correspondem a uma maior economia devido: a um menor movimento de terras (escavação e aterro); a um menor 
investimento na construção de pontes, de viadutos e de túneis, etc. 



  
 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE PERITAGEM ÀS CONDIÇÕES DE S EGURANÇA RODOVIÁRIA DA AUTO-ESTRADA A8  
 

 
 

 6 

Por estas razões, torna-se crucial a medição da Velocidade de Tráfego nestas zonas de 
acumulação de acidentes para tentar repor a justiça nas instâncias adequadas (Tribunais), 
promovendo: 

- a rápida correcção da Norma de Traçado; 
- o cuidado dos organismos públicos que têm aprovado, recentemente e com frequência 

excessiva, projectos de estradas com traçados errados que geram as zonas de acumulação de 
acidentes. Em Portugal é frequente a prática ilícita dos critérios economicistas prevalecerem sobre 
os critérios técnicos de segurança; 

- o cuidado dos organismos públicos na manutenção e na correcção das condições de 
segurança das estradas em serviço, etc. 

 
 
 
 
 
2. A CORRECÇÃO DAS ZONAS DEFEITUOSAS DO TRAÇADO 
 
 
 
As zonas defeituosas do traçado geram as zonas de acumulação de acidentes devido, por 

exemplo, à Velocidade de Tráfego medida no local, ou na proximidade a montante, ser superior à 
velocidade segura que as condições do traçado conseguem garantir. Estes defeitos do traçado 
podem ser corrigidos alterando a sua geometria, à custa da realização de obras, ou podem ser 
corrigidos modelando a Velocidade de Tráfego de modo a que esta não seja superior à referida 
Velocidade segura. 

 
A simples instalação de sinalização de limites de velocidade nada tem a ver com o 

cumprimento dos critérios técnicos de segurança que apenas se concretiza quando a Velocidade de 
Tráfego é, efectivamente, reduzida para os valores desejados. 

 
A afixação de sinalização de limites de velocidade sem que se verifique a modelação 

desejada da Velocidade de Tráfego, mantém a ilicitude das condições de perigo. Desta situação 
pode resultar o desvalor jurídico do acto administrativo que consistiu a afixação dos referidos 
limites de velocidade. 
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3. ALGUNS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS GARANTIR 

ATÉ À VELOCIDADE DE TRÁFEGO 
 
 
Nesta fase de estudo preliminar verificou-se, pela realização de medições, que, no traçado em 

análise, a Velocidade de Tráfego varia entre 130 a 145km/h. 
 
As Distâncias Mínimas de Visibilidade de Paragem (DP) e de Decisão (DD) a garantir no 

traçado estão avaliadas, em função da Velocidade de Tráfego praticada na estrada, na Norma de 
Traçado P3/94, no Quadro V, na sua pág. 26. No caso da estrada em análise a Distância Mínima de 
Visibilidade de Ultrapassagem (DU) não se aplica porque o veículo, para ultrapassar, não necessita 
de invadir as vias de sentido contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A relação entre os raios das curvas verticais convexas, correntemente designadas por 

“lombas”, e a Velocidade de Tráfego praticada na estrada, está avaliada na Norma de Traçado 
P3/94, no Quadro XII da pág. 55. O valor mínimo do raio vertical das “lombas” para o traçado em 
análise pode ser lido na coluna do Raio Mínimo Absoluto: 
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A relação entre o raio da curva em planta e a respectiva Velocidade Específica (velocidade 
máxima com que se pode percorrer uma curva em condições de segurança) pode-se calcular e 
também está avaliada na Norma de Traçado P3/94, no Quadro XXIII da pág. 123, pressupondo que 
a sobrelevação (“releve”) da curva é de 7%: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O valor da sobrelevação que deveria estar executada ao longo das curvas em planta, também 

conhecida por “relevé”, está definido no quadro XVII da Norma de Traçado P3/94,na pág. 75, na 
coluna respeitante a estradas com 2 x 2 vias: 

 

 

Velocidade 
de Tráfego 
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Quando, numa curva em planta, a sobrelevação é inferior ao valor preconizado na Norma, as 

condições de segurança da curva resultam diminuídas, ou seja, este defeito de projecto ou 
construtivo pode participar activamente na causalidade de um despiste que resulte do percurso de 
uma curva. O mesmo despiste poderia não ter ocorrido se a sobrelevação fosse a correcta. 

 
Como se pode verificar, todos os parâmetros de segurança que deveriam estar executados na 

estrada, referidos anteriormente (Distância Mínima de Visibilidade de Paragem e Distância 
Mínima de Visibilidade de Decisão, Raio da Curva Vertical, Raio da Curva em planta e a 
Sobrelevação – que determinam a Velocidade Específica da curva em planta) dependem da 
Velocidade de Tráfego (ou V85) praticada na estrada.  
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4. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE ALGUNS DOS PRINCIPAIS CRITÉRIOS 
TÉCNICOS DE SEGURANÇA NO TRAÇADO DA AUTO-ESTRADA A8 ENTRE OS 
QUILÓMETROS 4 E 131 

 
 
1º - CRITÉRIO: DA VELOCIDADE ESPECÍFICA DA CURVA DEVER SER SUPERIOR 

À VELOCIDADE DE TRÁFEGO 
 

Cada curva em planta é caracterizada por uma velocidade segura, até à qual estão garantidas 
as condições de segurança – é a Velocidade Específica da curva, que depende do seu raio e da sua 
sobrelevação (“releve”). 

Para que um traçado garanta a segurança mínima, a velocidade de tráfego verificada para o 
percurso de cada curva, tem que ser inferior à velocidade específica dessa curva. 

 
É do plano de responsabilidade dos engenheiros a escolha do raio das curvas em planta e das 

respectivas sobrelevações de modo a que a Velocidade de Tráfego esperada seja sempre inferior à 
Velocidade Específica de cada uma destas curvas. Note-se que o valor mínimo da sobrelevação 
está patente no quadro XVII, que já apresentámos e, os valores da sobrelevação executada nas 
várias curvas deverão ser aferidos no local na fase seguinte de investigação.  

 
Listamos abaixo as Velocidades Específicas (Ve) de cada uma das curvas “mais apertadas” 

(com menor raio) do troço de estrada em análise que apresentamos, assinaladas com setas 
vermelhas, no documento anexo (TRAÇADO EM PLANTA A8  12-JAN-2010.PDF): 

R=750m   Ve=119km/h 
R=700m   Ve=116km/h 
R=630m   Ve=112km/h 
R=600m   Ve=110Km/h 
R=430m   Ve=97km/h 
R=650m   Ve=113km/h 
R=590m   Ve=109km/h 
R=500m   Ve=103km/h 
R=530m   Ve=105km/h 
R=800m   Ve=122km/h 
 
Conforme se verifica no local, as Velocidades de Tráfego praticadas (VT entre 130 a 

145km/h) são muito superiores às Velocidades Específicas (velocidades seguras) destas curvas, o 
que coloca em condições de risco proibido a segurança rodoviária, por defeitos de traçado que 
induzem os condutores a circularem em condições de perigo. 

 
Este erro de traçado é causal à perda do domínio da direcção do veículo durante o percurso 

das referidas curvas perigosas. Se o raio destas curvas tivesse sido bem escolhido, respeitando a 
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relação Ve > VT  (da responsabilidade dos engenheiros) a circulação rodoviária realizar-se-ia 
dentro das condições de risco permitido.  

 
   

2º - CRITÉRIO: EVITAR REDUÇÕES SUPERIORES A 20km/h  
NA VELOCIDADE DE TRÁFEGO  

 
Um dos aspectos da construção do Diagrama da Velocidade de Tráfego é o de tentar simular 

o seguinte comportamento característico do condutor: quando este ingressa numa recta tem 
tendência a aumentar a velocidade e, se a recta for suficientemente comprida, estabiliza a 
velocidade num dado valor elevado (VT entre 145 e 148km/h).  

De seguida, quando o condutor avista a aproximação a uma curva tem tendência a reduzir a 
velocidade de modo a percorrer a curva a uma velocidade que considera segura, só que, o 
condutor, também tem tendência a não alterar muito a velocidade máxima que praticou na recta 
que percorre. 

Se o percurso da curva exigir uma redução de velocidade acentuada (superior a 20km/h), em 
relação à velocidade máxima desenvolvida na recta, então coloca-se o condutor em condições de 
risco proibido de errar na avaliação e não reduzir a velocidade de modo atempado e adequado. 
Quando ocorre esse erro de traçado, o condutor é induzido a percorrer a curva em velocidade 
excessiva, fora das condições de segurança o que pode ser causal ao despiste. 

Para respeitar a capacidade de avaliação dos condutores, a nossa Norma de Traçado define, 
como redução máxima admissível o valor de 20Km/h. A Associação Mundial da Estrada (PIARC) 
também adopta esse limite máximo, apesar de recomendar como BOA uma redução de velocidade 
até 10km/h. 

O cumprimento destes últimos critérios técnicos de segurança é especialmente determinante 
para a protecção dos condutores que conhecem o traçado que, como se sabe, têm tendência a 
diminuir as margens de segurança, na sua avaliação empírica, na medida em que vão conhecendo 
melhor o traçado. Ao contrário, o condutor que não conhece o traçado pode ter tendência a ser 
mais cauteloso. 

O facto de existirem curvas que são caracterizadas por grande acumulação de acidentes, por 
incumprimento grave destes dois últimos critérios, onde a maior parte dos condutores acidentados 
são bons conhecedores do traçado, vem comprovar o que já se referiu. 

 
A simples execução do diagrama da Velocidade de Tráfego revelaria imediatamente as zonas 

muito perigosas (risco proibido) deste traçado, se ainda estivesse em fase de projecto, antes de ter 
sido construído.  

 
Com base nas características deste traçado construído, calculando e desenhando o diagrama 

da Velocidade de Tráfego, verificamos que o perigo destas zonas é potenciado pela acumulação 
simultânea de incumprimento grave de vários critérios técnicos de segurança causais ao despiste. 
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No traçado em estudo existem situações (rectas ou curvas de grande raio ou curvas sem a 
extensão mínima) que induzem à prática ou à manutenção de velocidades da ordem de 145km/h e, 
a jusante, existem curvas de raio muito apertado (500m ou 600m) que, para serem percorridas em 
segurança (Ve=103km/h ou Ve=110km/h) o condutor necessita de executar uma redução de 
velocidade de 42km/h (=145-103) ou 35km/h (=145-110) respectivamente. Esta necessidade de 
redução de velocidade, com amplitude superior a 20km/h, coloca em perigo proibido os utentes da 
estrada e, esta situação, é agravada porque também se acumula, na mesmas zonas, o 
incumprimento grave do 1º critério técnico já referido onde os condutores serão induzidos a 
percorrer a curva a uma velocidade VT superior à Velocidade segura (Velocidade Específica da 
curva ou Ve). 

 
Situações de acumulação de incumprimentos graves de vários critérios técnicos de segurança 

ocorrem, por exemplo, nas curvas implantadas próximas dos seguintes quilómetros: 
 
- entre o K12 e o K13 agravado no sentido Norte para Sul; 
- ao K19 agravado no sentido Sul para Norte; 
- ao K25; 
- entre o K30 e o K31 agravado no sentido Sul para Norte; 
- entre o K31 e o K32 agravado no sentido Norte para Sul; 
- entre o K36 e o K37 agravado no sentido Sul para Norte; 
- entre o K40 e o K41 agravado no sentido Norte para Sul; 
- entre o K43 e o K44; 
- entre o K47 e o K48 agravado no sentido Norte para Sul; 
- entre o K53 e o K54; 
- entre o K55 e o K56; 
- ao K58; 
- ao K66; 
- ao K72; 
- entre o K76 e o K78; 
- entre o K103 e o K104; 
 
 
 

3º - CRITÉRIO: GARANTIR AS CONDIÇÕES DE VISIBILIDADE AO CONDUTOR 
QUE PERMITAM TRAVAGENS SEGURAS  

 
 
A Distância de Visibilidade de Paragem é especialmente crítica nas curvas em planta e nas 

curvas verticais convexas (lombas) para permitir, ao condutor, a visibilidade atempada sobre a 
existência de eventuais obstáculos parados na via de rodagem e, assim, permitir-lhe as capacidades 
para efectuar uma travagem em condições de segurança, se tal for necessário. 
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Pelo Quadro V, já referido, para as velocidades de tráfego entre 130 e145km/h, a Distância 

Mínima de Visibilidade de Paragem a garantir ao longo dessas curvas em planta deveria estar 
disponibilizada entre 320 e 425 metros. 

 
Contudo, verificamos que ao longo do traçado existem longas extensões onde as distâncias 

mínimas de visibilidade disponíveis aos condutores são gravemente incumpridas, o que retira 
capacidades aos condutores de executarem manobras em segurança, podendo ser causal a embates 
violentos ou a despistes ou outras manobras perigosas para evitarem o embate num obstáculo 
existente na via, por exemplo, um outro veículo parado ou acidentado. 

 
Algumas destas situações estão também assinaladas no documento anexo (TRAÇADO EM 

PLANTA A8  12-JAN-2010.PDF) com a nota “Obstrução lateral que impede gravemente a visibilidade 

do condutor”. 

 
 
O raio das curvas verticais convexas (lombas) deve respeitar o valor mínimo, previsto pelo 

Quadro XII da Norma de Traçado já referido, de acordo com a velocidade de tráfego prevista para 
essa zona da estrada, de maneira a garantir, ao condutor, a visibilidade atempada sobre eventuais 
obstáculos na estrada. 

  
Para as velocidades de tráfego previstas entre 130 e 140km/h e por este Quadro XII da 

Norma, o raio mínimo (absoluto) destas curvas verticais (lombas) deveria apresentar valor entre 
17000 e 20000 metros, respectivamente.  

 
Contudo, verificamos que ao longo do traçado existem, com grande frequência, raios de 

curvas verticais muito inferiores a 17 000 metros, da ordem de 5 000 a 8 500 metros. Nestas 
condições, de onde resultam graves incumprimentos das distâncias mínimas de visibilidade 
disponíveis aos condutores, retiram-se capacidades aos condutores (visibilidade atempada) para 
executarem manobras em segurança, podendo ser causal a embates violentos ou a despistes para 
evitarem o embate. 

 
Chama-se a atenção que os valores obtidos para estes raios das curvas verticais têm uma 

margem erro significativa, mas o seu afastamento em relação aos valores que seriam adequados é 
tão grande que constituem fortes indícios de incumprimento técnico grave que deverão ser aferidos 
na fase seguinte de investigação. 

 
Algumas destas situações estão também assinaladas no documento anexo (PERFIL 

LONGITUDINAL A8  12-JAN-2010.PDF) com a nota “Raio Vertical Deficiente (lomba perigosa)”. 
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4º - CRITÉRIO: GARANTIR QUE A INCLINAÇÃO LONGITUDINAL NÃO OCORRE 
EM COMPRIMENTO EXCESSIVO 

 
A Norma de Traçado limita a extensão dos troços de estradas consoante a sua inclinação 

longitudinal. Quanto maior for a inclinação longitudinal menor poderá ser a sua extensão. 
 
Verifica-se que os veículos pesados vão reduzindo a velocidade consoante a inclinação 

longitudinal e a sua extensão. A partir de certa redução de velocidade coloca-se em perigo a 
circulação rodoviária face à restante velocidade praticada pelos outros veículos, podendo, esta 
circunstância, causar embates traseiros nos veículos pesados, ou manobras perigosas para evitar 
esses embates. 

 
A Norma postula que para Velocidades de Tráfego de 130km/h a inclinação máxima está 

limitada às seguintes condições: 
- em auto-estrada a inclinação máxima deverá ser 3%, ao longo duma extensão máxima de 

3000m; 
-  a inclinação máxima poderá ser 5%, ao longo duma extensão máxima de 600m; 
-  a inclinação máxima poderá ser 6%, ao longo duma extensão máxima de 300m; 
 
Na auto-estrada A8 verificamos que estes valores são violados com muita gravidade, tal 

como se pode observar no documento anexo (PERFIL LONGITUDINAL A8  12-JAN-2010.PDF) 
onde se regista uma zona (do quilómetro 12, K12) com inclinação longitudinal de 5% durante uma 
extensão de 2500 metros, quando essa extensão não poderia ser superior a 600 metros. Este tipo de 
incumprimento grave repete-se ao longo de parte significativa do traçado. 

 
Da tipologia dos acidentes acima descritos, que envolvam veículos, a baixa velocidade, 

subindo estas zonas inclinadas com extensão excessiva, e que esses acidentes ocorram nas zonas 
onde a extensão já é superior a 600 metros, é forte a causalidade, do incumprimento deste critério 
técnico de segurança da Norma, na produção dos acidentes. 
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5º - CRITÉRIO: GARANTIR AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CONTRA A 
OCORRÊNCIA DE HIDROPLANAGEM 

 
 
Nesta fase de investigação não foi possível medir a macrorugosidade (macrotextura) das 

múltiplas zonas do pavimento, devido à ocorrência de chuva. Estas medições são determinantes 
para avaliar a segurança contra a hidroplanagem ao longo do traçado em estudo. 

 
Contudo, nas Zonas de Disfarce de Sobrelevação, que existem antes e depois de percorrer 

curvas para a esquerda, a segurança contra a hidroplanagem, em pavimentos não drenantes, só é 
possível garantir com a adopção de ranhuras adequadas na superfície do pavimento. O recurso a 
uma elevada macrotextura na superfície do pavimento não é suficiente para, nestas zonas, garantir 
os níveis de segurança necessários contra a hidroplanagem. 

 
Estas ranhuras deverão ter largura, profundidade e espaçamento entre si para que sejam 

capazes de drenar os caudais necessários durante a ocorrência de chuvadas muito fortes. 
 
Na estrada em estudo verificou-se que existem muitas destas Zonas de Disfarce de 

Sobrelevação que não dispõem de ranhuras no pavimento o que é fortemente causal à 
hidroplanagem em condições proibidas, capazes de provocar a perda do controlo da direcção do 
veículo e consequente despiste, para a prática de velocidades a partir de 80 – 90km/h.  

 
Noutras zonas destas verificou-se que as ranhuras existentes estão executadas de modo muito 

incompleto e, portanto, inseguro. 
 
Em algumas destas ranhuras também se verificou que estavam preenchidas com areia (ver 

fotografia abaixo), pelo que resultam ineficazes, persistindo o perigo proibido de sujeitar os 
condutores à hidroplanagem. 
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Nos últimos anos tem-se realizado o alargamento das plataformas de alguns troços de auto-

estrada, passando de duas vias para três vias em cada sentido. Este tipo de intervenção corresponde 
a um aumento significativo do comprimento das linhas de água sobre o pavimento rodoviário, 
agravando ainda mais o perigo de hidroplanagem a que se sujeitam os utentes dessas vias, em 
virtude de não haver qualquer cuidado de aumentar a capacidade drenante superficial do 
pavimento para os níveis mínimos necessários, onde, o aumento desse perigo de hidroplanagem 
passa a ocorrer para chuvadas mais fracas. 

 
Mesmo um juiz de direito, que desconheça em absoluto os critérios técnicos de segurança 

que uma estrada deve garantir, percebe, no seu senso comum, que sendo a velocidade máxima 
permitida de 120km/h e que o condutor tem o dever de reduzir a velocidade durante a ocorrência 
de uma chuvada, e, se esse condutor reduzir para 100km/h, já terá cumprido o seu dever de 
cuidado, ainda para mais porque, sob uma chuvada intensa e, se não circularem outros veículos 
próximos, o condutor, a 100km/h, disporá de boas condições de visibilidade sobre a estrada. 

 
Contudo, com aquela chuvada intensa, a vida dos utentes da estrada é colocada em perigo 

concreto, porque a hidroplanagem ocorre para velocidades superiores a 80-90km/h, por defeito 
grave da capacidade de drenagem superficial do pavimento da estrada. 

 
Ao condutor, a circular na auto-estrada, nunca se poderá exigir que consiga avaliar que, 

durante chuvadas, a que correspondem condições aceitáveis de visibilidade sobre a estrada, mesmo 
que reduza a velocidade para 100km/h ou até para 90km/h, que ainda estará sujeito à 
hidroplanagem que surge a partir de velocidades de 80km/h. Esse campo de avaliação está a 
montante do campo de avaliação do condutor e pertence ao engenheiro civil sendo sua a obrigação 
de avaliar o cumprimento das condições técnicas de segurança. 

 
Junta-se, em anexo, uma versão melhorada do artigo ”O PERIGO GRAVE DE 

HIDROPLANAGEM NAS ESTRADAS PORTUGUESAS, FORMULAÇÃO DE CÁLCULO E 
PROPOSTAS PARA RESOLUÇÃO DOS PROBLEMAS” publicado na revista técnica nº5 
“TECNOLOGIA E VIDA” da ANET-Norte (Outubro/2009). Neste artigo apresenta-se a 
metodologia de cálculo para caracterizar o pavimento rodoviário de modo a garantir os níveis 
adequados de segurança contra a hidroplanagem. 
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Em conclusão, impõe-se a execução dos trabalhos que reponham as condições de segurança 

rodoviária que podem consistir na execução de obras para correcção do traçado, das suas 
imediações, melhoramento das características do pavimento e execução correcta de ranhuras no 
pavimento.  

 
Contudo, deverão ser implementadas intervenções urgentes para modelar a Velocidade de 

Tráfego para níveis correctos, assim como a execução urgente das ranhuras adequadas no 
pavimento para garantir os níveis mínimos de segurança contra a hidroplanagem, nas zonas 
perigosas de disfarce de sobrelevação, que existem ante e depois de percorrer curvas para a 
esquerda. 
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